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PFlEFEITUHA 00 MUNICIPIO OE APARAOU/\Ili\ 

LEI N2 2, 473 

Autoriza o Executivo a penrx;tar 
terreno a dá outras providências.-

O PREFE:l:TO DO f.uNICfPIO DE APl\PNJUAf1,~, Estado de São 
Paulo, no e<ercício da sua!'l ·atribuições legai~, e de acordo com o que decre 
tou e ca·:rm.r.:l ~'\.Jnicipal, em sea:Eão c:xtraol~din~rin de Cl ciCJ. i.~~üiJ!::O de 1 9í9,: 

prc,~ulc;n ~1 soguinte Lci 1 

Artigo 12 - Fica o Executivo, em ncmc do MunicÍpio , 
autorizado a permutar, indcc;JDndontemcntc dGitorNl ou repordçõ.o da vnlorElS, a 

árEa de terra descrita no :ltern I, por outrtl3 da propriFJdodo do TORQUATO Acr
ORIGUES, ds~crita no {tm II desta Lei 

T - TERRENO DE PROPRIEDADE 00 fJUNTCtPIO DE ARN':AQUARA 
' com area de 941 12 metros quadrados 

DC:!CRJÇI\0 DO PER!f.lETRO:~ Inicia no ponto zero (o), locolizodo na intersec
ção do alinhsmmto predial projetado da Av. Francisco Vaz Filho com o lote-
994 de propriedade do Sr. Tan:~uato Podrlguas; daÍ segue no sentido S,N, pe
la divisa do Sr. Ton:~uato Rodrigues na di!stância de 7, 9J metros até o ponta 
urn (1) r lacali2:ado na divisa com a lote '397 r tBillbém da pruprlndade da Sr. -
Torque.to Rodrigues; oo! deflete a direita e segue na distância da ~.oo me
tros pela referida divisa até encontrar o ponta dois (2); localizado na in
tersecção can o alinhernento predial projetado da Av. Francisco Vaz Filho ; 
da! deflete final menta a direita e se>;u"' na distância de 26, 3J metros pala
referido alinhamento predial projetado da Av. Francisco Vez Filho, até en-
contrar o ponto zero (o), in!cio desta descrição.-

CO\'FRONTAÇOES:-
FACES:- D - 1 - com o lote 994 de propriedade do Sr. Tarquato Rodri 

guas 
1 - 2 - com o lote 997 de propriedade do Sr. Tor,<=~uato fbdri 

gues - Jardim das Estações 
2 -O - com Avenida Francisco Vez Filho.-

1 r f II TERRENO DE PROPRIEDADE DE TORQUATO !100RIGUES 
i) com área da 88,61 metros quadrados - suporficie "A" 
i' 

OESCRIÇAO CO I'E:',1HETRO "A":- Inicia no ponto zero (o), localizado a 10,00 
metros da eixo (alinha'llcnto da posteação) da Av. Francisco 1/az Filho, na d! 
visa oom o lote 992; da{ ~egue pelo alinhamento projetado da Av. Francisco
Vez Filho, no sentido WE atá encontrar o ponto um (1); da! deflete a direi
ta e !!C'QUO na distância de 4, 9J metroll no sentido m atá o ponto dois (2) 1 

daí deflete a direita e seguo na distância de 20,00 metros, até encontrar o 
ponto três (3}; dUÍ defloto finalmente o direita e &cgue na distôncia de 
~.00 metro~ no ~mntido SN ató encontrar o ponto z~ro (o), inÍcio desta des
crição,-

CD:IrBOt:T AÇtiES:-
FACES:- O - 1 - com área remanescmte de propriedade do Sr. Torque-
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Torquato Rodrl.gues - Lot~ 993 e 991\ - Jardim das 
Estaçàes 

1 ~ 2 - com Sr. Raimundo Joeó Vieira 
2 - 3 - com Av. Francisco Vaz Filho 
3 - O - com Sra. !'na Baba Nunziato.-

SUPE~1CIE "B'' - com área de 3, 67 metros quadrados 

DESCRIÇÃO DO PER:!METRO "8":- Inicia no ponto zero (o), locnlizado a 10,00 
metros do eixo (alinhanenta de posteação) da Av. Francisco Vaz Filha com 
alinhamento predial da rua Orlando M:mtcso; dotl seguG no scrrl:i.do NS pelo 
olinhemento prediEll da rua Orlando Montas o na distância de 1, :n metros -
até e1contrar a ponto um (1), daÍ deflctG a direita e segue na distôncia
de 4,90 metros na sentido EW até encontrar a ponta deis (2); daí dsflete
finalmenbe ~ direita a segue na distil.ncia de 5,00 metros no quadrante NE 
até aocbotrar o ponto zero (o), início ctevta descriçcio.-

CCliiFRONTAÇt'JES:-
FACES:- O - 1 - com a rua Orlando lkntesa 

1 - 2 - com o Sr. Raimundo José Vieira 
2- o com área remane~cente de Torquato Podrigues - Lote 

99? - Jardim das Estações.-

Artigo 22 - As denpesas com a exec~çào desta lei -
onerarão a verba própria do or~amento vigente.-

Artigo !)~ - Ente. Lei entra em vigor na data de sua 
publicação,-

Artigo 42 - Rcvogam-~.e as dispo~içõo:: em 

F'lEFEITURA DO I/UNIC1PID DE AR,;RAQU.t\nA, 
(rn.::.l novoc,:ntos e sstcnt.J. 0 n;;vc) .-

(
/_____ / ~ .... 

OR. 1'/~P. DE SANTI 
-Pr,.fl?ito t.unicipü-

contrário.

i 1.S7J 

~ \;l·::.icc..c.!Ci n:J Cq..::arto:;c;.t,.--:t::.o d:1 t4.c.vninistraç??.o t'unicip.:.U, J1G elo:~:.:.:;. .supr:t, 
/ 
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Projeto de lei 44/79 
Processo 73/79 

,1/ 
/~%/ 

.'\S8::T~-t~l TC.LS?: j~·' 
-Diretor da /\c!r;:lnls Lr::;;;:::~c-


